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PAUTA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 19º REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

02 DE JULHO DE 2013 
        
 

MENSAGENS DO PODER EXECUTIVO 
 

  
01– PROJETO DE LEI nº 256/2013- Mensagem nº 62/2013 
Autor do Projeto: Poder Executivo 
Cria o CONSEPIR - Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial e adota outras 
providências. 
RELATOR: DEP. CAITO QUINTANA 
  
02– PROJETO DE LEI nº 254/2013- Mensagem nº 60/2013 
Autor do Projeto: Poder Executivo 
Autoriza o Poder Executivo a efetuar a doação do imóvel que especifica ao Município de 
Jandaia do Sul. 
RELATOR: DEP. PASTOR EDSON PRACZYK 
  
03– PROJETO DE LEI nº 255/2013- Mensagem nº 61/2013 
Autor do Projeto: Poder Executivo 
Autoriza o Poder Executivo a efetuar a doação do imóvel que especifica ao Município de 
Campina Grande do Sul. 
RELATOR: DEP. ALEXANDRE CURI 
  
04– PROJETO DE LEI nº 253/2013- Mensagem nº 59/2013 
Autor do Projeto: Poder Executivo 
Autoriza o Poder Executivo a efetuar a doação do imóvel que especifica ao Município de 
Colorado. 
RELATOR: DEP.CAITO QUINTANA 
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05– PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 11/2013- Mensagem nº 64/2013 
Autor do Projeto: Poder Executivo 
Dispõe sobre o piso salarial dos professores da rede estadual de educação básica do estado 
do Paraná, em virtude do reajuste do Piso Nacional - Lei Federal nº 11.738/2008 e 
equiparação do salário de ingresso de professores ao dos agentes profissionais do quadro 
do Poder Executivo. 
RELATOR: DEP. NEREU MOURA 
  
06– PROJETO DE LEI nº 257/2013- Mensagem nº 63/2013 
Autor do Projeto: Poder Executivo 
Institui o Auxílio-Transporte conforme especifica. 
RELATOR: DEP. ADEMAR TRAIANO 
  
07– PROJETO DE LEI nº 252/2013- Mensagem nº 48/2013 
Autor do Projeto: Poder Executivo 
Dá nova redação ao Artigo 73 da Lei Estadual nº 4.978, de 05 de dezembro de 1964, 
conforme especifica. 
RELATOR: DEP. HERMAS BRANDÃO JUNIOR 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 
LEI N. 4.978/64. Súmula: Estabelece o sistema estadual de ensino. 

Art. 73. As funções de Conselheiro são consideradas de relevante interesse público e o seu exercício tem 

prioridade sobre os de quaisquer cargos públicos estaduais de que sejam titulares ou Conselheiros. 

(Redação dada pela Lei 16012 de 17/12/2008)  

§ 1º. Os Conselheiros terão direito a: 

(Incluído pela Lei 16012 de 17/12/2008)  
 
§ 2º. O Presidente do Conselho Estadual de Educação e os Conselheiros perceberão, pelo exercício das atribuições 
das respectivas funções, gratificações pelos encargos a elas inerentes. 
(Incluído pela Lei 16012 de 17/12/2008)  
 

I - transporte até o local da reunião, quando convocados para as sessões do Conselho ou de suas Câmaras, a 
serem realizadas em locais diferentes daquele do seu domicílio; 
(Incluído pela Lei 16012 de 17/12/2008)  
 
II - diárias, cujo valor será o equivalente ao fixado para os Órgãos Estaduais, quando necessária a realização de 
viagem para atender os interesses do Conselho Estadual de Educação. 
(Incluído pela Lei 16012 de 17/12/2008)  

 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=16229&codItemAto=167818#167818
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=16229&codItemAto=167818#167818
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=16229&codItemAto=167818#167818
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=16229&codItemAto=167818#167818
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=16229&codItemAto=167818#167818
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PROJETO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
  
08– PROJETO DE LEI nº 265/2013 
Autor do Projeto: Tribunal de Justiça 
Altera a redação dos Artigos 183 e 184 da Lei Estadual nº 16.024, de 19 de dezembro de 
2008. 
RELATOR: DEP. ALEXANDRE CURI 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 
LEI N. 16.024/2008. Súmula.  Estabelece o regime jurídico dos funcionários do Poder Judiciário do Estado 

do Paraná. 

Art. 183. Ao funcionário acusado será dada a notícia dos termos da acusação, devendo ele ser citado para, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa e requerer a produção de provas. 

§ 1°. A citação far-se-á: 

I - por mandado ou pelo correio, por meio de ofício sob registro e com aviso de recebimento; 

II - por carta precatória ou de ordem; 

III - por edital, com prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 2°. O edital será publicado 03 (três) vezes no Diário da Justiça e afixado no átrio do Fórum ou no da 

Corregedoria-Geral da Justiça. 

Art. 184. Em caso de revelia, será designado pela autoridade competente bacharel para funcionar como defensor 

dativo ao funcionário. 

 

                                
PROPOSIÇÕES DE VETO 

 
  
09– PROJETO DE LEI nº 017/2013 
Autor do Projeto: Poder Executivo 
Veta parcialmente os projetos de lei nº 839/11 e 865/11, de autoria dos Deputados Pastor 
Edson Praczyk e Hermas Brandão Júnior, que dispõe sobre a obrigatoriedade da 
especificação e divulgação da presença de glúten e lactose nos cardápios de bares, 
restaurantes e similares, e dá outras providências. 
RELATOR: DEP. NEREU MOURA 
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RECURSOS 

 

  
10– RECURSO - PROJETO DE LEI nº 984/2011 
Autor: Dep. Luiz Eduardo Cheida 
Dispõe sobre a responsabilidade na destinação de lâmpadas que contenham como princípio 
ativo o elemento químico mercúrio (hg), no âmbito do Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. BERNARDO RIBAS CARLI 
  
11– RECURSO - PROJETO DE LEI nº 241/2012 
Autor: Dep. Luciana Rafagnin 
Dispõe sobre a publicação da íntegra dos editais de licitação, editais das concorrências, das 
tomadas de preços, dos concursos e dos leilões das Administrações Públicas no Estado do 
Paraná e dá outras providências. 
RELATOR: DEP. PASTOR EDSON PRACZYK   
  
12- RECURSO - PROJETO DE LEI nº 505/2012 
Autor: Dep. Paranhos 
Proíbe a renovação dos contratos de concessão de serviços de pedágio nas rodovias sob a 
responsabilidade do Estado, estabelecendo o critério plebiscitário para novos processos 
licitatórios. 
RELATOR: DEP. BERNARDO RIBAS CARLI 

  
13– RECURSO - PROJETO DE LEI nº 084/2012 
Autor: Dep. Marla Tureck 
Autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa Estadual de Segurança da Mulher, no 
âmbito da Secretaria de Estado de Segurança Pública, e dá outras providências. 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION 

 
PROJETOS COM RETORNO DE DILIGÊNCIA 

  
14–PROJETO DE LEI nº 100/2013 
Autor: Dep. Douglas Fabrício 
Concede o Título de Cidadão Benemérito do Estado ao Senhor SÉRGIO SEBASTIÃO MIGUEL. 
RELATOR: DEP. PASTOR EDSON PRACZYK 
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PROJETOS DE LEI EM 2ª DISCUSSÃO 

 
  
15–PROJETO DE LEI nº 21/2013 
Autor: Dep. Rasca Rodrigues  
Dispõe sobre a presunção da comercialização de solvente como gasolina automotiva. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA  
  
16–PROJETO DE LEI nº 10/2013 ** ANEXO 055/2013 
Autor: Dep. Ney Leprevost  
Estabelece a utilização de material informativo na forma de vídeo sobre medidas de 
segurança em Boates, Casas Noturnas e Shows. 
RELATOR: DEP. PÉRICLES DE MELLO  
  
17–PROJETO DE LEI nº 410/2012 
Autor: Dep. Stephanes Junior  
Torna obrigatória, no estado do Paraná, a implantação nas PCHs e barragens em cursos de 
água para quaisquer fins, de escadas e/ou outros dispositivos que possibilitem a subida de 
peixes para desova (piracema). 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA  
  
18–PROJETO DE LEI nº 177/2013 
Autor: Dep. Roberto Aciolli  
Dispõe sobre a Criação da Política de Combate ao Furto e Roubo de Veículos, no estado. 
RELATOR: DEP. PASTOR EDSON PRACZYK  

 
PROJETOS DE LEI EM 1ª DISCUSSÃO 

 
  
19–PROJETO DE LEI nº 178/2013 
Autor: Dep. Rasca Rodrigues  
Dispõe sobre implantação de normas de elaboração de licitações sustentáveis no âmbito do 
estado do Paraná e adota outras providências. 
RELATOR: DEP. TERCILIO TURINI 
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20–PROJETO DE LEI nº 186/2013 
Autor: Dep. Rasca Rodrigues  
Dispõe sobre diretrizes para a eliminação gradativa da despalha da cana-de-açúcar através 
da queima controlada no âmbito do estado do Paraná e adota outras providências. 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION 
  
21–PROJETO DE LEI nº 161/2013 
Autor: Dep. Alexandre Curi  
Institui o Dia Estadual de Conscientização do X-Frágil e a Semana Estadual de Estudos e 
Conscientização sobre a Síndrome do X-Frágil. 
RELATOR: DEP. TERCILIO TURINI 
  
22–PROJETO DE LEI nº 205/2013 
Autor: Dep. Douglas Fabrício 
Obriga os fornecedores de bens e prestadores de serviços localizados no Estado do Paraná a 
fixarem data e hora para entrega dos produtos ou realização dos serviços aos 
consumidores. 
RELATOR: DEP. PÉRICLES DE MELLO 
  
23–PROJETO DE LEI nº 162/2013 
Autor: Dep. Ney Leprevost  
Ficam autorizados os Municípios do Estado do Paraná a constituírem brigadas voluntárias 
contra incêndio. 
RELATOR: DEP. ELTON WELTER 
  
24–PROJETO DE LEI nº 171/2013 
Autor: Dep. Luciana Rafagnin 
Institui a política Estadual de incentivo e apoio a construção de cisternas nas propriedades 
rurais do Estado. 
RELATOR: DEP. CAITO QUINTANA 
  
25–PROJETO DE LEI nº 33/2013 
Autor: Dep. Evandro Junior 
Dispõe sobre a criação do dia de orientação e educação de trânsito para motociclistas no 
Estado. 
RELATOR: DEP. ALEXANDRE CURI        
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26–PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 06/2013 
Autor: Dep. Alexandre Curi 
Altera a redação do art. 1º da lei complementar nº 83/1998, Região Metropolitana de 
Maringá. 
RELATOR: DEP. NEREU MOURA 
  
27–PROJETO DE LEI nº 242/2013 
Autor: Dep. Gilberto Martin 
Inclui a violação da intimidade da mulher na internet, no rol das formas de violência 
doméstica e familiar, criando mecanismos para o controle  à conduta ofensiva contra a 
mulher na rede mundial de computadores ou em outros meios de propagação de 
informação. 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION 
 

 
PROJETOS DE UTILIDADE PÚBLICA 

 
 

  
28–PROJETO DE LEI nº 560/2011 
Autor: Dep. Elio Rusch 
Declara de Utilidade Pública o Clube de Idosos "Estrela do Oeste", com sede e foro no 
Município de Marechal Cândido Rondon. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
  
29–PROJETO DE LEI nº 346/2012 
Autor: Dep. Fernando Scanavaca 
Declara de Utilidade Pública a Associação dos Produtores de São José do Ivaí, com sede e 
foro na Cidade de Santa Isabel do Ivaí. 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION 
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30–PROJETO DE LEI nº 194/2013 
Autor: Dep. Elton Welter 
Declara de Utilidade Pública a Federação de Tênis do Estado do Paraná,  com sede e foro na 
Comarca de Campo Mourão. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
  
31–PROJETO DE LEI nº 259/2013 
Autor: Dep. Ademir Bier 
Declara de Utilidade Pública a Associação Beit Abba com sede  no Município de Toledo, 
Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
  
32–PROJETO DE LEI nº 264/2013 
Autor: Dep. Péricles de Mello 
Declara de Utilidade Pública a Associação dos Agricultores de Guaiaca, com sede e foro na 
Cidade de São João do Triunfo, Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
  
33–PROJETO DE LEI nº 266/2013 
Autor: Dep. Nelson Justus 
Declara de Utilidade Pública Estadual a Associação dos Agricultores das Comunidades de 
Rio das Pedras B e Colônia Cachoeira, com sede e foro no Município de São Mateus do Sul. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 


